
 

 
 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente   

Departamento de Arborização Urbana 

Nº    138/2023 Espécie (s):  Delonix regia raf e Tabebuia roseo-alba 

Endereço Praça Rua Jaime Araújo com Rua Rio Grande  

Motivo: Risco de queda e árvore em desacordo com os manual de arborização urbana.  

Solicitação Interna:  Data da Vistoria 10 / 02 / 2023 

Parecer Técnico: 

               Araguari 10 de Fevereiro  de 2023 

        

      A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através do biólogo Marllon G. Pereira de Oliveira, realizou 

vistoria no local supramencionado, atendendo a solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos e Distritais. 

Constatando a necessidade realizar a supressão de: 

 

1. Uma (01) Flamboyant – com inclinação e risco de queda, e raízes atingindo a pena d´água. 

2. Um (01) Ipê branco – Plantado em desacordo com o manual de arborização, este individuo está 

plantado a menos de meio metro de um outro ipê.  

3. Uma (01) Leucena – árvore considerada invasora, com crescimento prejudicial a outras espécies 

nativas.  

      Os procedimentos recomendados encontram embasamento na Lei Municipal 5681/16. (Fotos anexas abaixo) 

 

O material lenhoso resultante do processo autorizado deverá ser destinado adequadamente. 

 

Registros Fotográficos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fotos 01 e 02 referentes ao tópico 1 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Técnico Responsável:  

 

 

 

Marllon G. Pereira de Oliveira 

Biólogo - CRBio 104618/04-D – Matrícula 258430 

Departamento de Arborização Urbana 

 

Foto 03 referente aos tópicos 02 e 03 
 

 
 


